
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

SEPN 505, Lote 2, Edifício Marie Prendi Cruz, 1º andar, sala 108 - Brasília/DF, CEP: 70.730-542 

Fone: (61) 2028-2076 

E-mail: sec.executiva@cnrh.gov.br 

XXX REUNIÃO ORDINÁRIA 

PAUTA 
                                     

 

DATA: 17 de dezembro de 2013. 

HORÁRIO: 9h às 18h. 

LOCAL: Auditório do subsolo do Ed. Marie Prendi Cruz, localizado no SEPN 505 (acesso 

pela W2), Brasília/DF. 

 
 

 ABERTURA 

 

     - Aprovação da Ata da XXIX Reunião Ordinária. 

 

 ORDEM DO DIA 

 

1. Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

 

1.1 – Aprova novos valores para os PUBs da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União da 

Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, encaminhada pela Câmara Técnica de Cobrança 

pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB; 

1.2 – Estabelece critérios e diretrizes para implantação de Recarga Artificial de Aquíferos no território 

Brasileiro, encaminhada pela Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS; 

1.3 – Decide pela elaboração do Plano de Recursos Hídricos da Região Hidrográfica do Paraguai (PRH 

Paraguai) e a constituição de Grupo de Acompanhamento da elaboração do PRH Paraguai, encaminhada pela 

Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos - CTPNRH; 

1.4 - Estabelece a composição da Câmara Técnica de Integração da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos 

Sistemas Estuarinos e Zona Costeira - CTCOST, para o mandato de 1º de dezembro de 2013 a 30 de 

novembro de 2015, encaminhada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL. 

2. Deliberação sobre proposta de Moção que: 

2.1 - Recomenda ao Ministério de Minas e Energia, Conselho Nacional de Políticas Energéticas e à Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis a realização de estudos que ofereçam melhor 

conhecimento, tanto sobre as propriedades intrínsecas das jazidas e as condições de sua exploração, como das 

consequências ambientais dessa atividade, antes de permitir a explotação do gás de xisto, garantindo assim 

segurança hídrica, encaminhada pela Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS. 

 

3. Apresentações: 

 

3.1 - Pacto Nacional para Gestão das Águas – Representante da Agência Nacional de Águas – ANA; 

3.2 - Propostas de Resoluções da ANA relacionadas às Entidades Delegatárias das funções de Agência de 

Água: enquadramento de despesas e procedimentos para seleção e recrutamento de pessoal, bem como 

limites e critérios para despesas com remuneração – Representante da ANA. 

 

 ASSUNTOS GERAIS 

 

 ENCERRAMENTO 
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